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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE DO PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 608/2026, DE 17 DE JUNHO DE 2026 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 037/2026.  
 
RESOLVE:  
 
I – EXONERAR o senhor ARYANO VIANA DE MENEZES FILHO, ocupante de cargo em comissão de 

ASSESSOR JURÍDICO, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de junho de 

2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 17 de junho de 2026. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 609/20269, DE 17 DE JUNHO DE 2026 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 037/2026.  

 
RESOLVE:  
 
I – EXONERAR a senhora KÉZIA NAARA CARNEIRO DE OLIVEIRA, ocupante de cargo em comissão 

de COORDENADORA DOS SERVIÇOS DE FAMÍLIA ACOLHEDORA, com lotação na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Habitação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 12 de junho de 

2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 17 de junho de 2026. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 610/2026, DE 17 DE JUNHO DE 2026 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 037/2026.  

 
RESOLVE:  
 
I – EXONERAR o senhor JOÃO PAULO DE ARAÚJO SILVA, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADOR DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com 
lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 12 de junho de 

2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 17 de junho de 2026. 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 611/2026, DE 17 DE JUNHO DE 2026 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 037/2026.  

 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora KÉZIA NAARA CARNEIRO DE OLIVEIRA, ocupante de cargo em comissão de 

COORDENADORA DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com 
lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 12 de junho de 

2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 17 de junho de 2026. 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 612/2026, DE 17 DE JUNHO DE 2026 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e a Lei Complementar nº 037/2026.  
 
RESOLVE:  
 
I – NOMEAR, a senhora JOANA DARC SANTOS SOARES, ocupante de cargo em comissão de 

ASSESSORA TÉCNICA com lotação na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 01 de junho de 

2026, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 17 de junho de 2026. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 613/2026, DE 17 DE JUNHO DE 2026 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) IRIS DARC ARAUJO DE FIGUEIREDO, matrícula 

n. º 31544744, ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE SOCIAL Secretaria de Saúde, a que tem direito, a ser 
gozada no período de 06/07/2026 a 06/10/2026, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 17 de junho de 2026. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 614/2026, DE 17 DE JUNHO DE 2026 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) MARIA LEIDA RODRIGUES HENRIQUE, 

matrícula n. º 3260, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS na Secretaria de Saúde, a 
que tem direito, a ser gozada no período de 16/06/2026 a 16/12/2026, quando deverá voltar ao exercício de suas 
funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 17 de junho de 2026. 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 615/2026, DE 17 DE JUNHO DE 2026 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município de Patos e o que dispõe a Lei Complementar n.º 020/2022. 

 
R E S O L V E: 
 
I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao(a) servidor(a) ADRIA RAMOS SIMÕES matrícula n. º 3212, 

ocupante do cargo efetivo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE -ACS na Secretaria de Saúde, a que tem 
direito, a ser gozada no período de 18/06/2026 a 18/12/2026, quando deverá voltar ao exercício de suas funções. 

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 17 de junho de 2026. 
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LICITAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

 
EXTRATO DE 2° termo aditivo AO CONTRATO Nº 1470/2024 

INEXIGIBILIDADE  Nº 055/2024 
 

Instrumento: 2° termo aditivo ao contrato nº 1470/2024; Partes: Prefeitura Municipal de Patos - PB e 
CONSULTÓRIO MÉDICO AV MED LTDA. Objeto Contratual: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DA SAÚDE OU ESPECIALIZADOS, A CARGO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS, 
CONTRATO ADVINDO do Processo Administrativo nº 206/2024; Objeto do Aditivo: O presente Instrumento 
de TERMO DE ADITIVO tem o objeto de ALTERAR O PRAZO DE VIGÊNCIA a partir de 06/06/2026  e a nova 
vigência até 06/06/2027 , conforme o que preconiza a lei de licitações. Fundamentação: art. 105, Lei Federal 
14.133/2021. Signatários: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS e 
CONSULTÓRIO MÉDICO AV MED LTDA. 

 
Patos, 27 de Maio de 2026 

 
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 
 

CMAS 
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AVISOS E EDITAIS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2026 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2026 

 
OBJETO 
AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS DO TIPO BANDA FANFARRA DESTINADOS ÀS 
AULAS DE MÚSICA, COM O OBJETIVO DE PROMOVER O DESENVOLVIMENTO CULTURAL, 
ARTÍSTICO E EDUCACIONAL DOS ALUNOS, INCENTIVANDO A PRATICA MUSICAL COLETIVA, 
O FORTALECIMENTO DA DISCIPLINA, DO TRABALHO EM EQUIPE E DA EXPRESSÃO 
CRIATIVA, PERTENCENTE A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB. 
 
VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO 
 
R$ 208.747,05 
duzentos e oito mil e setecentos e quarenta e sete reais e cinco centavos    
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
Data para cadastro de propostas:    19/06/2026 às 09:00 horas;  
Data para abertura de propostas:    01/07/2026 às 09:00 horas;   
Início da sessão pública de lances:   01/07/2026 às 09:01 horas (horário de Brasília). 
 
Critério de Julgamento: menor preço por lote 
Situação: Divulgada no PNCP 
MODO DE DISPUTA: Aberto/fechado 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim 
  
O edital está disponível nos sites: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf; 
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. 
Informações complementares: E- mail: pregao@patos.pb.gov.br 
 
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, 
Patos/PB. 
 

PATOS - PB, 16 de junho de 2026. 
 

Robevaldo de Andrade Leite 
Pregoeiro oficial 

 
EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 26.156.923/0001-20 
Endereço Eletrônico: licitacao.expressdistribuidora@hotmail.com 
Assunto: Decisão Administrativa 
Referência: Caso responda, indicar expressamente o Processo Administrativo nº 372/2025, Pregão Eletrônico 
nº 128/2025, Contrato Administrativo nº 033/2026. 
 
DA DECISÃO: 
 

Do exposto, conclui-se que a empresa EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
CNPJ: 26.156.923/0001-20, descumpriu integralmente as obrigações previstas no Contrato Administrativo nº 
033/2026, dando causa à inexecução total da ordem de fornecimento expedida, caracterizada pela não entrega de 
absolutamente nenhum dos sete itens medicamentosos demandados na Requisição nº 6966 (no valor total de R$ 
11.025,00), destinados às Farmácias Básicas Municipais, permanecendo o inadimplemento integral por mais de 100 
(cem) dias do termo final do prazo contratual. 
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A empresa, devidamente notificada por meio de seu endereço eletrônico oficial, não apresentou defesa 

prévia, revelando desinteresse em justificar o inadimplemento ou colaborar com o processo administrativo, 
configurando-se a revelia administrativa. 
 

As infrações constantes nos incisos III e VII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021 restam configuradas, impondo-
se a aplicação das sanções previstas no art. 156 da mesma Lei, em observância aos princípios da legalidade, 
proporcionalidade, razoabilidade e supremacia do interesse público. 
 

Praticada a infração, nasce para a Administração Contratante o poder-dever de aplicar as sanções previstas 
em lei e no contrato, no legítimo exercício de prerrogativa conferida pelo regime jurídico-administrativo, da qual 
não pode se afastar em razão dos princípios da indisponibilidade do interesse público e da legalidade. 
 

Assim, em observância aos princípios da proporcionalidade, razoabilidade e supremacia do interesse público 
— este último particularmente intensificado pela essencialidade dos medicamentos contratados —, ficam aplicadas 
as seguintes penalidades, com fundamento no art. 156 da Lei 14.133/2021: 

 
a) RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 033/2026, com fundamento no 
art. 137, incisos I e II, c/c art. 138, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, e na Cláusula 12.2, iv, “a”, do Contrato, 
motivada pela essencialidade do objeto e pela impossibilidade de manutenção do vínculo contratual com 
empresa que compromete o atendimento à saúde pública; 
b) APLICAÇÃO DE MULTA COMPENSATÓRIA no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
do contrato, totalizando R$ 2.673,20 (dois mil, seiscentos e setenta e três reais e vinte centavos), com 
fundamento no art. 156, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e na Cláusula 12.2, iv, do Contrato; 
c) APLICAÇÃO DA SANÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com o Município 
de Patos/PB pelo prazo de 01 (um) ano, com fundamento no art. 156, inciso III e § 4º, c/c art. 155, incisos III 
e VII, da Lei nº 14.133/2021, igualmente motivada pela essencialidade do objeto e pela necessidade de 
proteção das contratações públicas municipais futuras na área da saúde. 

 
Concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso, nos termos do art. 166 da Lei nº 

14.133/2021. Os autos estarão disponíveis para acesso da empresa no local: Sala da Comissão de Processo 
Administrativo, no Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, localizado na Rua Horácio 
Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, nesta cidade, ou pelo e-mail: administracao@patos.pb.gov.br. 

 
Que seja publicado no diário oficial, nos termos do contrato e da Lei. 

 
Patos/PB, 16 de junho de 2026. 

 
CARLIANE GONÇALVES MEDEIROS DE FRANÇA 

Presidente da Comissão de Processo Administrativo 
 

SHAYANE SHIRLEY MARINHO ARAUJO 
Membro da Comissão de Processo Administrativo 

 
JARLANNE FERREIRA DINIZ 

Membro da Comissão de Processo Administrativo 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

JACOB SILVA SOUTO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


